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INDICAÇÃO  Nº_______/2011

Excelentíssimo Senhor

Vereador Antônio Rogério Teixeira

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 

Sete Lagoas/MG

Senhor Presidente,

O vereador que este subscreve, no uso e gozo de suas prerrogativas, vem por meio deste expediente, apresentar á Vs. Exas., com fundamento na Resolução nº.1072/2011, a presente Indicação, na qual solicita seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Mário Márcio Campo-lina Paiva, a  sugestão  de  alterar  a  Lei Complementar nº 79  de  09  de Julho de  2003  que “Dispõe Sobre o Estatuto dos Servidores Públicos no Município de Sete Lagoas ”, conforme proposta anexa.

Sala das Sessões, 26 de Setembro de 2011

MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR

INDICAÇÃO Nº.  _____________/2011

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR  Nº 79  DE 09 DE JULHO DE 2003 QUE “DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, ESTADO DE MINAS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.



 Art. 1° -  Altera o parágrafo único, passando a ser parágrafo 1° e inseri o parágrafo 2° do art. 94 da Lei  Complementar n° 79/2003, que passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art.94 (…)



Parágrafo 1º - Mediante a autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de pagamento no valor correspondente a até 40% ( quarenta por cento) de sua remuneração ou provento, sendo que 30% destinam-se em favor de instituições financeiras e da CASEM- Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Sete Lagoas, e 10% (dez por cento) exclusivamente a favor de operação de empréstimos/ financiamentos realizadas por intermédio de cartão de crédito e  ou  empresas  administradoras  de cartões de compra, de  acordo  com o interesse do  servidor manifesto em contrato firmado.”

     

Parágrafo 2°-  Fica excluída da margem  de consignação a que se refere ao parágrafo 1°, os valores relativos a medicamentos adquiridos através da CASEM.

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 26 de Setembro de 2011

MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR
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